
vila pavão, 08 de dezembro de 2022.
 

De: Presidência 
Para: Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 98/2022 
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 3/2022 
 
Autoria: Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle - Vagno
Bento Felicio (Presidente), Aristeu Reetz ( Relator), e Jadismar Alves de Macedo (Membro)
 
Ementa: Dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES,
referente ao exercício de 2010, de responsibilidade do então Prefeito, Sr. Ivan Lauer.
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Fase Atual: Para Promulgação  
 
Ação realizada: Promulgação Efetuada  
 
Próxima Fase: Para Publicação
 
  
 

Stefania 
Assistente Legislativo 
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com o identificador 34003000310033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



